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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 13/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2018 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20/2018 

 
Aos 03 dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, presentes, de um lado, o MUNICÍPIO 

DE FREI ROGÉRIO-SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.616.039/0001-09, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Senhor Jair da Silva Ribeiro, no 

uso de suas atribuições, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, juntamente com os ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, Secretarias Municipais e Fundos, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa, 

NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua 

Brasília, 220D, Bairro Jardim Itália, município de Chapeco - SC, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.814.016/0001-87, neste ato representada pela senhora Gisele dos Santos, doravante denominado 

FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações 

da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e observadas as bases e os 

fornecimentos indicados nesta Ata. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição, de forma 

parcelada, de gêneros alimentícios para manutenção das escolas municipais, secretarias e fundos 

municipais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

2.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 

prazo de validade da ata de registro de preços e de forma parcelada. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante 

por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 

2.3 – Os alimentos deverão ser entregues, de forma parcelada, diretamente no local indicado 

na Autorização de Fornecimento, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, fica estabelecido o prazo 

máximo de 03 (três) dias corridos contados da data de envio das autorizações de fornecimento para 

entrega, obedecendo às quantidades solicitadas. Caso não seja respeitado o horário acima, as 

mercadorias não serão recebidas. 

2.4 - Todas as despesas com a entrega e o descarregamento da mercadoria correrão por conta 

da proponente vencedora, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por 

não atenderem ao Edital. 

2.5 - Todos os itens, descritos em anexo, deverão ser de 1ª (primeira) qualidade, e apresentar 

prazo de validade superior a 02 (dois) meses a contar da data de entrega.  

2.6 – Por ocasião do recebimento dos materiais, o Município, por intermédio de servidor 

designado, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no 

todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se a 

proponente vencedora a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais. 

2.7 - Os produtos que não atenderem às exigências legais, não serão recebidos. 

2.8 - O Município reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização do fornecimento de 

gêneros alimentícios, objeto deste certame, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, 

não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o 

fornecimento de gêneros alimentícios de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 

8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
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3.1 – Pela entrega total dos itens, abaixo relacionados e discriminados o FORNECEDOR 

receberá a importância de R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais). 

Item Especificação Und 
Qtde 

Cotada 
Marca 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

7 
Bolachão de mel - 800g. Livre de lactose. Sem 

adição de gorduras. 
Und 500 Girrasol 9,68 4.840,00 

22 Leite longa vida UHT integral Ltr 2.500 Languiru 3,10 7.750,00 

23 
Macarrão espaguete de sêmola com ovos - 

500g. 
Und 400 Maestro 2,65 1.060,00 

25 Milho verde em conserva - 200g. Und 300 Predilecta 1,50 450,00 

TOTAL R$ 14.100,00 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

4.1 – A relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA 

ATA e a retribuição deste município para a justa remuneração dos fornecimentos poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta apresentada. 

4.2 - O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo, tempestivamente, antes 

da entrega do produto solicitado. 

4.3 - O pedido, devidamente instruído com provas que evidencie a necessidade da revisão de 

preço, deverá ser endereçado ao Chefe do Poder Executivo, com identificação do número da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO.  

4.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou menos, 

conforme o caso. 

4.5 - Na hipótese da DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que 

requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: 

lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras, etc, referentes a data 

da apresentação da proposta e a data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do 

pactuado. 

4.6 - Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se 

configurada e comprovada a hipótese prevista no art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n. 8.666/1993. 

4.7 - Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o desequilíbrio 

sofrido. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS 

5.1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a entrega da mercadoria, 

mediante emissão e apresentação da Nota Fiscal e do arquivo XML, onde deverá constar o número do 

Pregão Presencial, ou da autorização de fornecimento. 

5.2 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais 

discriminados na Ordem de Compra. 

5.3 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Frei Rogério com indicação do 

CNPJ específico, nº 01.616.039/0001-09. 

5.4 – De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, 

ficam os licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em 

substituição às notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso. 

5.5 – As notas fiscais deverão ser enviadas para o e-mail compras@freirogerio.sc.gov.br 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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6.1 – Serão de responsabilidade do licitante vencedor todas as despesas resultantes da 

entrega e descarregamento da mercadoria, conforme objeto deste Edital, bem como todas as despesas 

funcionais e operacionais necessárias.  

6.2 – O licitante vencedor ficará obrigado a entregar a mercadoria, objeto deste Edital, no 

preço, marca do produto, local de entrega informada nas autorizações de fornecimento no prazo de 03 

(três) dias corridos contados da data de envio das autorizações. 

6.3 – Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra 

notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

6.4 - Os produtos deverão ser entregues nos locais informados na Autorização de fornecimento 

que compõem cada Região Administrativa do Município de Frei Rogério, que serão responsáveis pela 

conferência dos gêneros no ato do recebimento, que informarão à Secretaria eventuais inconsistências. 

6.5 - As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do 

produto, é de total responsabilidade do vencedor. 

6.6 - Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 - Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do 

estabelecido neste edital de Licitação, este Município poderá aplicar às LICITANTES e/ou às 

DETENTORAS DA ATA, as seguintes penalidades: 

7.1.1 - ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações cometidas que prejudiquem a 

lisura do processo licitatório ou que correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução 

deste instrumento, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros;  

7.1.2 - MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto 

licitado e compreenderão: 

a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR sujeito a 

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser 

calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) 

dias;  

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 

aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato;  

c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 

considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze 

por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. 

7.1.3 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar 

com este município pelo prazo de até 2 (dois) anos 

7.1.4 - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 

administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei 

8.666/1993. 

7.2 - Além das penalidades citadas, a(s) LICITANTE(S) e a(s) DETENTORA(S) DA ATA 

ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores deste 

município e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 87 da Lei n. 8.666/1993.  

7.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita 

pela Administração deste município, a(s) licitante(s) ou a(s) DETENTORA(S) DA ATA, conforme o caso, 

ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

7.4 - As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei. 

7.5 - Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
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8.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração, sem prejuízo das 

sanções previstas: 

a) Automaticamente: 

b) Por decurso de prazo de vigência; 

c) Quando não restarem fornecedores registrados; e 

d) Quando o objeto e cláusulas estiverem cumpridos, inclusive seus aditamentos; 

8.1.1 - A pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; e 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 

8.1.2 - Por iniciativa da Administração, quando: 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

e) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes desta Ata de Registro de Preços; e 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

8.2 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

8.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 

registro de preços. 

8.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado 

após 1 (um) dia da publicação. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas decorrentes da entrega dos gêneros alimentícios, objetos da presente ATA 

correrão a conta de dotação específica no orçamento do exercício de 2018 e seguintes. 

9.2 – O Órgão Participante quando da contração / empenhamento especificará a classificação 

orçamentária.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

10.1 - A presente ATA está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório n° 13/2018, Pregão 

Presencial nº 09/2018 – Registro de Preços nº 03/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses de 

03/07/2018 à 02/07/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a 

Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 
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desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade 

de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.  

12.2 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

12.3 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das 

suas obrigações para com o Município, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua proposta, 

que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os 

fins.  

12.3 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

12.3.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 

Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecidos a ordem de classificação. 

12.3.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

12.3.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - É competente o foro da Comarca de Curitibanos - SC para dirimir quaisquer dúvidas, 

porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente ATA em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

 
Frei Rogério SC, 03 de julho de 2018. 

 

 

 
 
 

____________________________ 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO 
Jair da Silva Ribeiro                                        
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

______________________________________ 
NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

– ME 

Gisele dos Santos  

FORNECEDOR 
 
 
 

Testemunhas: 
01._____________________________ 
Nome:  
 

 
02._____________________________ 
Nome:  me:  

 

 


